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DECRETO N.o, "23 
Cede por prazo determinado área de ter 

ras localizada no Porto Figueira, 	de 

propriedade do Município, dando outras 

providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARA 

NA, no uso de suas atribuiç6es legais e, 

1.- CONSIDERANDO a desistência do uso do im6vel loca 

lizado no Porto Figueira, em Umuarama - PR, cedido atravgs do Decre 

to n9  170, de 06 de julho de 1982, aos Srs. SEBASTIÃO RIBAS MACHADO 

E SILVA e JOSÉ ANTONIO FAVARÃO, consoante o processado n9  5899/82, de 

06.10.82; - 

2.- CONSIDERANDO o despacho exarado no processado n9  

5900/82, de 06.10.82; 

3.- CONSIDERANDO, finalmente, o que lhe faculta a Lei 

Municipal n9  54,de 30 de dezembro de 1972, 

DECRETA: 

Art. 19 .7 Fica cedido ao Sr. DURVAL ZANFERRARI ' 

FILHO, pelo prazo de 20 (vinte) anos, o im6vel denominado data n9 01, 

da quadra n9 06, da Planta Geral do Porto Figueira, anteriormente de — 
nominado data n9  03, da quadra 06, de propriedade desta 	Municipali 

dade, com área de 341,70m2 (trezentos e quarenta e um virgula seten 

ta metros quadrados), para construção de abrigo para barcos, com fihs:; 

exclusivos de pesca e recreação; 

Art. 29  - Fica o cessionário obrigado 	elabora 

ção de uma planta do que se pretende construir, devendo a mesma ser 

aprovada pelo Departamento de Obras e Urbanismo da Prefeitura Munici 

pal. 
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Art. 39  - Fica estabelecido o prazo de 90 (no 

venta) dias para o inicio da construção, e de 180 (cento e oitenta) 

dias para o término da obra, contando-se a partir da data da publi 

cação deste Decreto; 

Parágrafo Onico - Decorrido este prazo, a Mu 

nicipalidade cederá o im6vel a qualquer outro interessado, e sem 

que caiba ao atual beneficiado direitos a reclamações ou indeniza 

ções; 

Art. 49  - Este Decreto entrara 

ta de sua publicação, revogadas as ,disposições em 

especial, o Decreto.n° 170, de .06.07:82. 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNI 

ESTADO DO PARANÁ, aos 06 de outubro de 1982. 
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MEMORIAL DESCRITIVO 

Imgvals-DATA n206 DA QUADRA 21237 DO JARDIM PETRóPOLIS 

CIDADE DE UMUARAMA - PARANÁ 

Área :-540§30M2.  

1/4.1 

Limitee e Confronta04ee 

AANORDESTE.:-Limitacom a avenida 

nonrumo de SE60418 
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:-.-Liáita com a rua "Q" 
rumo 8067i256'. 

v 

11?•oom ,a extenego.de  38,21.0metroa 

com a extanago de 29199metroar ho 
• 

A OESTE.  t-Confronta com a data n2.5'iont a eetenego de 30100metros 

. V 
rumo da SE220040. 

AO NORTE -ConfrOnta comparte da data i122,na extenegn de- 6,03 me- . 
troe no rumo de $067956e. 	, 
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